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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2016/2017  

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:  
 

MR071222/2016  
 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DO ESTADO DO PARANA, 
CNPJ n. 76.602.366/0001-00, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MOACIR RIBAS 
CZECK; 
  
E  
 
SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS PARTICULARES DE ENSINO DO ESTADO DO PARANA, CNPJ 
n. 76.707.710/0001-18, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JACIR JOSE VENTURI; 
  
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de março de 
2016 a 28 de fevereiro de 2017 e a data-base da categoria em 01º de março.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Dos Trabalhadores em 
Transportes Rodoviários do Plano da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Transportes 
Terrestres, inclusive os trabalhadores em empresas de transporte rodoviários intermunicipal, 
interestadual, internacional, de turismo, escolar, por fretamento e urbano do interior, bem como a 
categoria dos motoristas em geral, EXCETO a categoria dos motoristas e cobradores nas empresas 
de transportes de passageiros nos municípios de Almirante Tamandaré, Araucária, Campina Grande 
do Sul, Campo Largo, Colombo, Curitiba, Fazenda Rio Grande, Pinhais, Piraquara, Quatro Barras, 
Rio Branco do Sul e São José dos Pinhais; EXCETO a categoria dos empregados em escritórios e 
manutenção junto aos municípios de Almirante Tamandaré, Araucária, Campina Grande do Sul, 
Campo Largo, Colombo, Curitiba, Fazenda Rio Grande, Piraquara, Quatro Barras, Rio Branco do Sul 
e São José dos Pinhais; EXCETO a categoria dos trabalhadores condutores de veículos motonetas, 
motocicletas e similares junto aos municípios de Agudos do Sul, Almirante Tamandaré, Antônio 
Olinto, Araucária, Balsa Nova, Bocaiúva do Sul, Campina Grande do Sul, Campo do Tenente, Campo 
Largo, Cerro Azul, Colombo, Contenda, Curitiba, Fazenda Rio Grande, Itaperuçu, Lapa, Mandirituba, 
Palmeira, Piên, Pinhais, Piraquara, Porto Amazonas, Quatro Barras, Quitandinha, Rio Branco do Sul, 
Rio Negro, São José dos Pinhais, São Mateus do Sul, Tijucas do Sul e União da Vitória; EXCETO a 
categoria dos motoristas, manobristas e lavadores em estacionamentos junto aos municípios de 
Agudos do Sul, Almirante Tamandaré, Antônio Olinto, Araucária, Balsa Nova, Bocaiúva do Sul, 
Campina Grande do Sul, Campo do Tenente, Campo Largo, Campo Magro, Cerro Azul, Colombo, 
Contenda, Curitiba, Fazenda Rio Grande, Itaperuçu, Lapa, Pinhais, Piraquara, Quatro Barras, 
Quitandinha, Rio Branco do Sul, Rio Negro, São José dos Pinhais, São Mateus do Sul, Tijucas do 
Sul; e EXCETO a categoria dos Trabalhadores qualificados profissionalmente e tendo a função 
laboral vinculada ao Transporte de Carga, logística em Geral e Multimodal, em qualquer condição, 
função ou atividade profissional, compreendendo as pessoas físicas que tenham por objetivo a 
Movimentação Física de Mercadorias e Bens em Geral nas Empresas, em vias Públicas ou Rodovias, 
mediante a utilização de Veículos Automotores, Especialmente os Motoristas e Trabalhadores em 
Geral das Empresas de Transporte de Automóveis, Cegonheiros, de Transporte de Containeres, de 
Transporte de Combustíveis, de Transporte de Cargas Secas, Líquidas, e Gasosas, Secas 
Fracionadas, a Granel, de Transporte de Mudanças, de Transporte de Resíduos, de Transporte de 
Cargas Frigorificadas, assim como Motoristas de Carretas(Jamantas, Bitrem, Treminhão), Motoristas 
de Caminhão Truck, de Caminhão Toco e dos demais Veículos Pequenos de Transportadoras, 
Trabalhadoras em Empresas de Transporte e Logística, nestas incluídos Operadores em 
Empilhadeiras, Trabalhadores em Empresas de Cargas e Encomendas, Conferentes de Cargas, 



Ajudantes de Motorista, Vigias ou Guardiões e os Trabalhadores em Escritório e Administração em 
Geral junto aos municípios de Adrianópolis, Agudos do Sul, Almirante Tamandaré, Antônio Olinto, 
Araucária, Balsa Nova, Bocaiúva do Sul, Campina Grande do Sul, Campo do Tenente, Campo Largo, 
Campo Magro, Cerro Azul, Colombo, Contenda, Curitiba, Fazenda Rio Grande, Itaperuçu, Lapa, 
Mandirituba, Piên, Pinhais, Piraquara, Quatro Barras, Quitandinha, Rio Branco do Sul, Rio Negro, 
São José dos Pinhais, São Mateus do Sul, Tijucas do Sul, Tunas do Paraná e Doutor Ulysses, com 
abrangência territorial em Adrianópolis/PR, Agudos do Sul/PR, Almirante Tamandaré/PR, Antônio 
Olinto/PR, Araucária/PR, Balsa Nova/PR, Bocaiúva do Sul/PR, Campina Grande do Sul/PR, Campo do 
Tenente/PR, Campo Largo/PR, Campo Magro/PR, Cerro Azul/PR, Colombo/PR, Contenda/PR, 
Curitiba/PR, Doutor Ulysses/PR, Fazenda Rio Grande/PR, Itaperuçu/PR, Lapa/PR, Mandirituba/PR, 
Piên/PR, Pinhais/PR, Piraquara/PR, Quatro Barras/PR, Quitandinha/PR, Rio Branco do Sul/PR, Rio 
Negro/PR, São José dos Pinhais/PR, Tijucas do Sul/PR e Tunas do Paraná/PR.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS  
 
 

Fixam as partes, como contraprestação mensal, ao cumprimento da jornada legal, os 
seguintes pisos salariais, para vigerem a partir de 1.º de março de 2016: 

- Motoristas que operam veículos tipo Ônibus, com capacidade superior a 30 passageiros: R$ 
1.728,00 (hum mil setecentos e vinte e oito reais). 

- Motoristas que operam veículos microônibus, minibus e vans de16 a 30 passageiros, 
dedicados ao transporte de alunos: R$ 1.436,40 (Hum mil quatrocentos e trinta e seis reais e 
quarenta centavos). 

- Motorista com carteira de habilitação (CNH) das categorias “B”, e “C” que operam 
automóveis e demais veículos leves dedicados ao transporte de alunos, e ajudante de 
Motoristas: R$ 1.296,00 (Hum mil e duzentos e noventa e seis reais).  

- Condutores de motocicletas e similares: R$ 1.161,00 (hum mil  cento e sessenta e um reais). 

  
 

Reajustes/Correções Salariais  
 

 
CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL  
 
 

Fica concedido o reajuste salarial a partir do mês de competência de março/2016 aos Motoristas Escolares 
da seguinte forma: 

1. A      partir do mês de competência de março/2016 até Agosto/2016 o percentual de 8,00% (oito por 
cento), incidentes sobre os salários devidos em      01.03.2015. 

2. A      partir do mês de competência de setembro até fevereiro/2017 deverá ser concedido reajuste 
de 11,08% (onze vírgula zero oito por cento) incidente      sobre os salários devidos em 01.03.2015, 
reajuste este não retroativo entre os meses de competência de março a agosto/2016 e não 



acumulativo ao      reajuste concedido de março a agosto/2016. 

Parágrafo primeiro – Poderão ser compensados os aumentos compulsórios e espontâneos concedidos no 
período compreendido entre 01.03.2015 e 29.02.2016, ressalvando-se a não compensação de aumentos 
decorrentes de promoção funcional ou por mérito, equiparação salarial determinada por sentença transitada 
em julgado e aumento real, expressamente concedido a esse título. 

Parágrafo segundo -  Aos Motoristas admitidos após 01.03.2015 o reajuste salarial será proporcional ao 
tempo de serviço, na base de 1/12 por mês trabalhado, considerando mês fração igual ou superior a 15 
dias, respeitado, sempre, o piso salarial estabelecido neste instrumento. 

Parágrafo terceiro - Os valores inerentes ao reajuste previsto nesta CCT, devidos com relação ao mês de 
março, abril, maio, junho, julho, agosto, setembro e Outubro/2016, serão pagos juntamente com o 
pagamento dos salários de Outubro/2016 (realizado até o 5.º dia útil de Novembro/2016). 

  

 
Descontos Salariais  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - DESCONTOS EM FOLHA  
 
 
Para os efeitos do artigo 462, da CLT, os estabelecimentos de ensino efetuarão descontos na folha de 
pagamento, quando expressamente autorizadas pelo empregado, a título de mensalidade de associação, 
convênios, empréstimos dos convênios MTE/CEF e SINDICATOS PROFISSIONAIS, planos de assistência 
médica e/ou odontológica, convênios com farmácias, óticas, supermercados e congêneres, dentre outros, 
além de empréstimos pessoais, em caráter excepcional, para atender emergências, devendo o empregado, 
em seu pedido, esclarecer a finalidade do empréstimo.  Uma vez autorizado o desconto, individualmente ou 
coletivamente, não mais poderá o empregado pleitear a devolução do mesmo.  Outrossim, em todas estas 
hipóteses o empregado poderá, a qualquer tempo, revogar a autorização, exceto do empréstimo e até a 
liquidação de eventuais débitos pendentes, a partir de quando, então, o desconto deixará de ser procedido. 
Parágrafo Único: 
O desconto no salário do empregado nos casos de dano e/ou prejuízo, será possível desde que 
comprovado o dolo ou culpa e quando do desconto será efetuado mediante contra-recibo. 
  

  
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DESCONTOS DECORRENTES DE MULTAS DE TRÂNSITO INERENTES À 
PROFISSÃO  
 
 

O estabelecimento de ensino comunicará ao seu empregado a ocorrência de notificação de infração 
de trânsito, quando pelo mesmo praticado, no exercício de sua atividade laboral, apresentando-lhe a 
respectiva notificação e dele colhendo ciente, a fim de que o mesmo possa solicitar documentos, sempre 
por escrito e contra recibo, e interpor o recurso, em lei previsto, podendo a empregadora subsidiá-lo a tanto. 

  

Parágrafo Primeiro: 

Na ocorrência de notificação de infração de trânsito, praticada pelo empregado no exercício de suas 
funções, a empresa providenciará a apresentação do condutor, que deverá firmar o formulário de 
identificação e fornecer os dados e documentos, na forma estabelecida na legislação. 

  



 Parágrafo Segundo: 

Fica autorizado o desconto salarial dos valores decorrentes de multas, em uma única vez ou 
parcelados, após o decurso do prazo à interposição de recurso administrativo pelo empregado. 

  

 Parágrafo Terceiro: 

Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho, por qualquer motivo, estando pendente recurso 
administrativo, fica autorizado o desconto do valor da multa, no documento de rescisão contratual, certo 
que, em havendo a desconstituição da infração, em sede administrativa ou judicial, ao empregado será 
devolvido o valor descontado, sendo de sua responsabilidade o pedido de restituição do referido valor junto 
ao Departamento Pessoal da Empresa. 
 

 
Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  

 
Seguro de Vida  

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - SEGURO DE VIDA  
 
 

A empresa deverá instituir, por sua própria conta, em prol do seu empregado, um seguro de vida, em grupo, 
fixando-se o capital em caso de morte natural em dez pisos salariais de motorista (alínea “a” da cláusula 
terceira); e, em caso de morte acidental, no dobro, salvo se a lei fixar valor superior, o qual deverá ser 
cumprido. 

Parágrafo Primeiro: Fica excluída da presente cláusula a empresa que já mantenha, por sua conta, apólice 
de seguro de vida em grupo, com cobertura igual ou superior aos capitais acima indicados. 

Parágrafo Segundo: A empresa deverá enviar ao sindicato obreiro, conforme as respectivas categorias 
profissionais por ele representadas, uma relação com os nomes dos empregados beneficiários do seguro 
aqui previsto quando solicitado. 

  

  

 
 

Contrato de Trabalho – Admissão, Demissão, Modalidades  
 

Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação  
 

 
CLÁUSULA OITAVA - ANOTAÇÕES NA CARTEIRA PROFISSIONAL  
 
 

Os estabelecimentos de ensino anotarão na CTPS dos empregados a função efetivamente exercida pelo 

empregado. 

  
 

 



Jornada de Trabalho – Duração, Distribuição, Controle, Faltas  
 

Outras disposições sobre jornada  
 

 
CLÁUSULA NONA - JORNADA DE TRABALHO  
 
 

A jornada de trabalho, dos empregados acolhidos pelo presente instrumento, será de 44 horas 

semanais, independentemente da existência de turnos (art. 7º, inciso XIV, da CF), sendo que o excedente 

do limite semanal será pago como extra, com acréscimo de 50%. 

  

O trabalho executado em dia de repouso semanal ou feriado será compensado com um dia de 

folga correspondente, nos termos da lei 605/49, ou será pago com 100% de acréscimo a incidir sobre o 

salário do dia normal. 

  

Não será considerado como trabalho efetivo ou tempo à disposição, para quaisquer efeitos, os 

períodos de descanso do empregado, ainda que gozado na dependência da empresa ou em veículos. 

  

 A jornada de trabalho dos empregados que atuem em transporte escolar também será de 44 horas 
semanais, independentemente da existência de turnos (art. 7º, inciso XIV, da CF), sendo que o excedente 
do limite semanal será pago como extra, com acréscimo de 50%, com a jornada de trabalho nos seguintes 
horários: das 06:00 às 08:00 horas, das 11:00 às 14:00 horas e das 16:00 às 19:00 horas, sendo que os 
intervalos existentes não serão computados na duração do trabalho, podendo os mesmos ser usufruídos, 
ou não, fora da empresa. Aos sábados pela manhã os motoristas cumprirão 4 horas restantes, para 
completar as 44 semanais. 

 Parágrafo Primeiro:  

Quando o empregado tiver que trabalhar em horário noturno o mesmo poderá cumprir o horário das 11:00hs 
às 14:00hs, das 16:00 às 19:00hs e das 22:00hs às 23:45hs de segunda à sexta feira, sendo que os 
intervalos não serão computados na duração do trabalho, podendo ser os mesmos usufruídos dentro ou 
fora da Instituição.  

Parágrafo Segundo: 

Tendo em vista o caput da presente cláusula poderá empregado e empregador, acordar 

individualmente, compensação das horas que seriam trabalhadas no sábado, podendo as mesmas serem 

cumpridas durante a semana, sem que haja qualquer nulidade no parágrafo primeiro e segundo, desde 

que respeitado o limite de 44 (quarenta e quatro) horas semanais. 

  

 Parágrafo Terceiro: 

Fica legitimada a compensação de horas, inclusive através de adoção do respectivo “banco de 

horas”, entre os empregados e a empresa interessados, cabendo a remessa do respectivo instrumento à 

entidade sindical. 

  

 Parágrafo Quarto: 

O estabelecimento do regime de compensação de horas, inclusive através da adoção do 

respectivo “banco de horas”, não inibe a prática de horas extras, certo que a existência destas também 



não descaracteriza ou invalida a compensação ajustada. 

  

 Parágrafo Quinto: 

Considerando as peculiaridades de execução dos serviços pelos empregados e as especificidades 

do transporte desenvolvido pelas empresas, fica expressamente ajustada na forma do art. 71/CLT, a 

possibilidade de ampliação do descanso intrajornada, em até seis horas, mediante acordo escrito entre 

empregado e empregador, e ficam validados como intervalos intrajornada os tempos de paradas em 

viagens, bem como outros intervalos de acordo com a presente cláusula. 

  

 Parágrafo Sexto: 

O empregado enquadrado no parágrafo anterior fará jus quando em viagens, de suas despesas 

com alimentação diária e pernoite, por conta dos estabelecimentos de ensino, sendo que o referido 

pagamento não se caracteriza salário in-natura. 

  

  
 

 
Relações Sindicais  

 
Contribuições Sindicais  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DOS TRABALHADORES À ENTIDADE 
SINDICAL PROFISSIONA  
 
 

Os trabalhadores associados e beneficiados por este instrumento normativo, aprovado mediante 
autorização da assembléia geral extraordinária da entidade profissional, contribuirão com um valor mensal a 
título de Contribuição Assistencial, correspondente a 1% (um por cento) ao mês sobre a remuneração 
básica que será descontada em folha de pagamento e repassada pela empregadora no mês subseqüente 
até o dia 10 de cada mês, em guias fornecidas pelo SITRO Conforme assembleia da categoria realizada no 
mês de novembro de 2015. 

 
Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MENSALIDADE SINDICAL  
 
 

A empresa descontará em folha de pagamento a mensalidade sindical devida pelo empregado associado, 
remetendo o valor descontado ao sindicato obreiro, conforme as respectivas categorias profissionais por 
eles representadas, até o 5º dia útil do mês subseqüente ao desconto, cabendo aos sindicatos a remessa, 
até o dia 15 de cada mês, da relação nominal dos seus associados empregados na empresa. 

Parágrafo único: Em caso de não recolhimento no prazo estipulado, à empresa ficará sujeita à atualização 
monetária e à multa de 20% do valor total devido. 

 



 
Disposições Gerais  

 
Regras para a Negociação  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VIGÊNCIA , ABRANGÊNCIA E EXCLUSÕES  
 
 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho é celebrada para viger pelo período de 12 (doze) 
meses, a partir de 01.03.2016 à 28.02.2017. 
  

ABRANGÊNCIAS E EXCLUSÕES 

A presente convenção Coletiva de Trabalho regula as relações empregatícias dos 
trabalhadores em transportes categoria diferenciada, motoristas e motociclistas, nos 
estabelecimentos particulares de ensino representados pelo SINDICATO DOS 
ESTABELECIMENTOS PARTICULARES DE ENSINO DO ESTADO DO PARANÁ – 
SINEPE/PR. 
  

Restam excluídos, expressamente, da abrangência do presente instrumento, os empregados 
trabalhadores em transportes categoria diferenciada, motoristas e motociclistas, nos 
estabelecimentos particulares de ensino, que mantenham com a categoria profissional aqui 
nominada, Acordo Coletivo de Trabalho, hipótese em que prevalecerão estes, excluídas 
expressamente os respectivos estabelecimentos particulares de ensino, da incidência da 
presente Convenção Coletiva de Trabalho. 

 
Descumprimento do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PENALIDADES  
 
 

 Pela inobservância da presente convenção será aplicada penalidade no valor de 10% 
(dez por cento) do menor piso salarial, por empregado, que reverterá em favor da parte 
prejudicada. 
 

Renovação/Rescisão do Instrumento Coletivo  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PROCESSO DE PRORROGAÇÃO E REVISÃO  
 
 

Os entendimentos com vistas à celebração de nova convenção coletiva de trabalho ou termo aditivo para 

o próximo período (1º de março de 2016 a 28 de fevereiro de 2017), deverão ser iniciados 60 (sessenta),  

dias antes do término da vigência desta convenção. 

  
  

  
Outras Disposições  

 



CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÃO ESPECIAL  
 
 

Tendo em vista que a presente convenção  coletiva está sendo celebrada no mês de Outubro de 2016, 
eventuais diferenças dos meses anteriores, deverão ser pagas junto ao salário do mês de Novembro 2016, 
o mesmo critério no que respeita a CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL DO TRABALHADOR recolhida até 
Novembro/2016, sem multa.  

  

  

  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
 
 

O foro competente para apreciar qualquer reclamação trabalhista oriunda da presente convenção 
coletiva de trabalho será o da Vara do Trabalho da localidade onde o empregado prestar seus serviços 
ao empregador. 
Por assim haverem convencionado, assinam esta em duas vias de igual teor e para os mesmos 
efeitos, sendo uma delas depositadas para fins de registro e arquivo junto a Superintendência Regional 
do Trabalho e Emprego no Paraná, de conformidade com estatuído pelo art. 614, da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - BASE TERRITORIAL  
 
 

Municípios que compõem a base territorial do SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS 
PARTICULARES DE ENSINO DO ESTADO DO PARANÁ - SINEPE/PR - são os seguintes: 
Adrianópolis, Agudos do Sul, Almirante Tamandaré, Ampere, Anahy, Antonina, Antonio, Olinto, Arapotí, 
Arapua, Araucária, Ariranha do Ivaí, Assis Chateaubriand, Balsa Nova, Barracão, Bela Vista da 
Caroba, Bituruna, Boa Esperança do Iguaçu, Boa Ventura de São Roque, Boa Vista da Aparecida, 
Bocaiúva do Sul, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Braganey, Cafelândia, Campina do Simão, 
Campina Grande do Sul, Campo Bonito, Campo do Tenente, Campo Largo, Campo Magro, Cândido de 
Abreu, Candói, Cantagalo, Capitão Leônidas Marques, Carambeí, Carlópolis, Cascavel, Castro, 
Catanduvas, Cerro Azul, Céu Azul, Chopinzinho, Clevelândia, Colombo, Contenda, Corbélia, Coronel 
Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruz Machado, Cruzeiro do Iguaçu, Curitiba, Diamante do Oeste, 
Diamante do Sul, Dois Vizinhos, Doutor Ulysses, Enéas Marques, Entre Rios do Oeste, Espigão Alto 
do Iguaçu, Fazenda Rio Grande, Fernandes Pinheiro, Flor da Serra do Sul, Formosa do Oeste, Foz do 
Iguaçu, Foz do Jordão, Francisco Beltrão, General Carneiro, Godoy Moreira, Goioxim, Grandes Rios, 
Guaíra, Guamiranga, Guaraniaçu, Guarapuava, Guaraqueçaba, Guaratuba, Honório Serpa, Ibema, 
Iguatu, Imbaú, Imbituva, Inácio Martins, Ipiranga, Iracema do Oeste, Irati, Itaipulândia, Itapejara do 
Oeste, Itaperuçu, Ivaí, Ivaiporã, Jaboti, Jaguariaíva, Japira, Jardim Alegre, Jesuítas, Joaquim Távora, 
Lapa, Laranjal, Laranjeiras do Sul, Lindoeste, Lunardelli, Mallet, Mandirituba, Manfrinópolis, 
Mangueirinha, Manoel Ribas, Marechal Cândido Rondon, Mariópolis, Maripá, Marmeleiro, Marquinho, 
Matelândia, Matinhos, Mato Rico, Medianeira, Mercedes, Missal, Morretes, Nova Aurora, Nova 
Esperança do Sudoeste, Nova Laranjeiras, Nova Prata do Iguaçu, Nova Santa Rosa, Nova Tebas, 
Ouro Verde do Oeste, Palmas, Palmeira, Palmital, Palotina, Paranaguá, Pato Bragado, Pato Branco, 
Paula Freitas, Paulo Frontin, Pérola do Oeste, Piên, Pinhais, Pinhal de São Bento, Pinhalão, Pinhão, 
Piraí do Sul, Piraquara, Pitanga, Planalto, Ponta Grossa, Pontal do Paraná, Porto Amazonas, Porto 
Barreiro, Porto Vitória, Pranchita, Prudentópolis, Quatiguá, Quatro Barras, Quatro Pontes, Quedas do 
Iguaçu, Quitandinha, Ramilândia, Realeza, Rebouças, Renascença, Reserva, Reserva do Iguaçu, Rio 
Azul, Rio Bonito do Iguaçu, Rio Branco do Ivaí, Rio Branco do Sul, Rio Negro, Rosário do Ivaí, Salgado 
Filho, Salto do Itararé, Salto do Lontra, Santa Helena, Santa Izabel do Oeste, Santa Lúcia, Santa Maria 
do Oeste, Santa Tereza do Oeste, Santa Terezinha de Itaipu, Santana do Itararé, Santo Antonio do 



Sudoeste, São João, São João do Ivaí, São João do Triunfo, São Jorge do Oeste, São José da Boa 
Vista, São José das Palmeiras, São José dos Pinhais, São Mateus do Sul, São Miguel do Iguaçu, São 
Pedro do Iguaçu, Saudade do Iguaçu, Sengés, Serranópolis do Iguaçu, Siqueira Campos, Sulina, 
Teixeira Soares, Telêmaco Borba, Terra Roxa, Tibagi, Tijucas do Sul, Toledo, Tomazina, Três Barras 
do Paraná, Tunas do Paraná, Tupãssi, Turvo, União da Vitória, Ventania, Vera Cruz do Oeste, Verê, 
Virmond, Vitorino, Wenceslau Braz.  
  
BASE     TERRITORIAL DO     – SITRO - ADRIANÓPOLIS, AGUDOS DO SUL, ALMIRANTE 
TAMANDARÉ, ANTONIO OLINTO, ARAUCÁRIA, BALSA NOVA, BOCAIUVA DO SUL, 
CAMPINA GRANDE DO SUL, CAMPO DO TENENTE, CAMPO LARGO, CAMPO MAGRO, 
CERRO AZUL, COLOMBO, CONTENDA, CURITIBA, DOUTOR ULYSSES, FAZENDA RIO 
GRANDE, ITAPERUÇU, LAPA, MANDIRITUBA, PIÊN, PINHAIS, PIRAQUARA, QUATRO 
BARRAS, QUITANDINHA, RIO BRANCO DO SUL, RIO NEGRO, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, 
TIJUCAS DO SUL E TUNAS DO PARANÁ. 
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